
PORTARIA Nº 125/2026/SMA
DE 08 DE MAIO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar, a pedido, o servidor abaixo relacionado, conforme protocolo:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

30280/2026 362926 DAIANE SILVA DE SOUZA PROFESSOR-20 HORAS 27/04/2026

30299/2026 362234
GIZELLE CRISTINA DA LUZ ALVES DA 

CRUZ
PROFESSOR-40 HORAS 27/04/2026

30531/2026 364292 GUILHERME BANNACH
TÉCNICO EM CONTROLE 

ADMINISTRATIVO
28/04/2026

31669/2026 362489 JOAO ERICK CARDOSO DOS SANTOS FISIOTERAPEUTA-30 HORAS 04/05/2026

30218/2026 364299 JOSIELE DA SILVA MENDES DE SOUZA PROFESSOR-20 HORAS 27/04/2026

27492/2026 351322 KARINE SOUZA DIAS AUXILIAR DE FARMÁCIA 14/04/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 08 de maio de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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